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.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 2669/2025-DAF/CGP,DE15/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 007744/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Charles Santos e Cunha, matrícula nº 54191524 /2, no cargo de agente de 
fiscalização de trânsito, lotado na DTO/COFT/GOFTC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
3.200,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS), Suprir as despesas eventuais e 
de pronto pagamento durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito que será realizada nas circunscrições do município de Benevides, 
que contemplará a Operação Verão 2025”.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 1.600,00
3339036- R$: 1.600,00 Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos 
seguintes prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e 
Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 19/07 à 01/08/2025
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2672/2025-DAF/CGP,DE15/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 007759/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Raphael Cardoso Pinheiro, matrícula nº 8401896 /1, no cargo de agente de 
gerente, lotado na Ciretran de Altamira.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), gastos eventuias emergenciais da Ciretran 
A.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 3.000,00
3339036- R$: 1.000,00 Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos 
seguintes prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e 
Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2674/2025-DAF/CGP,DE15/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 007760/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Almir dos Santos da Silva, matrícula nº 57191487 /2, no cargo de agente 
de fisc. de trânsito, lotado na DTO/COFT/GOFTC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
800,00 (OITOCENTOS MIL REAIS), suprir as despesas eventuais e de pron-
to pagamento durante a realização de operação de fiscalização de trânsito 
que será realizada nas circunscrições do município de Tailândia, que con-
templará a Operação Verão 2025”.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 400,00
3339036- R$: 400,00 Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos 
seguintes prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e 
Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 18/07 à 31/07/2025.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2675/2025-DAF/CGP,DE15/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 007766/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Carlos Magno Trindade Ferradais, CPF 489.476.282-04, matrícula nº 
57188923 /1, no cargo de auxiliar operacional de trânsito, lotado na DTO/
CED/GEPTRAN.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), ”para suprir as despesas que ocorrerem na 
demanda do processo de nº 007764/2025 durante a operação verão 2025.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 

recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 1.000,00
3339036- R$: 500,00
3339039- R$: 500,00 Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos 
seguintes prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e 
Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 16/07 à 30/07/2025.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1221879
PORTARIA Nº 2665/2025-DAF/CGP,de15/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 007428/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Cle-
ane Mota Ungaratti, matrícula nº 5981601/1, no cargo de gerente, lotado 
na Ciretran de Jacundá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), Suprir necessidades da Ciretran.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 1.000,00
3339036- R$: 1.000,00 Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos 
seguintes prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e 
Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2667/2025-DAF/CGP,DE15/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 007741/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Ely 
Moraes Anselmo, matrícula nº 57227280 /1, no cargo de agente de fiscali-
zação de trânsito, lotado na DTO/COFT/GOFTC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), Suprir as despesas eventuais e de pronto 
pagamento durante a realização de operação de fiscalização de trânsito 
que será realizada nas circunscrições do município de Salinópolis no perí-
odo de 19/07 a 01/08/2025, que contemplará a “Operação Verão 2025”.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 2.000,00
3339036- R$: 2.000,00 Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos 
seguintes prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e 
Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 19/07 à 01/08/2025
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1221865
PORTARIA Nº 2668/2025-DAF/CGP,DE15/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 007742/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Antonio Robson Cascaes Dantas, matrícula nº 57217207 /2, no cargo de 
agente de fiscalização de trânsito, lotado na DTO/COFT/GOFTC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), Suprir as despesas eventuais e de pronto 
pagamento durante a realização de operação de fiscalização de trânsito 
que será realizada nas circunscrições do município de Salinópolis no perí-
odo de 19/07 a 01/08/2025, que contemplará a “Operação Verão 2025”.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 2.000,00
3339036- R$: 2.000,00 Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos 
seguintes prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e 
Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 19/07 à 01/08/2025
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1221867
.

DIÁRIA
.

PORTARIA nº 2663/2025-DAF/cgpde15/07/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN- PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.


